INDICAÇÃO Nº 
617
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador,que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências para criar uma equipe permanente de estudo e pesquisa reunindo os melhores especialistas do Estado de São Paulo, para desenvolver um rigoroso trabalho de desenvolvimento e armazenamento de novos remédios contra o vírus da gripe aviária, bem como, investimentos em infra-estrutura para futuras internações, compra de medicamentos disponíveis contra o vírus da gripe aviária e fabricações de vacinas, além de treinamento de profissionais de saúde em número suficiente para antender população do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A gripe aviária tornou-se uma das maiores preocupações em saúde pública no mundo, com o vírus H5N1 se espalhando rapidamente entre animais na Ásia e na Europa. Ainda que o risco de transmissão para seres humanos seja baixo, o temor de que a doença chegue ao Brasil já provoca a mobilização da comunidade médica e das autoridades.

A Organização Mundial de Saúde (OMS), declarou que gripe aviária que se espalha pela Ásia e matou pelo menos 12 pessoas, não sendo transmitida com facilidade de uma pessoa para outra. Contudo, alertou para o risco de o vírus das aves trocar material genético com os vírus humanos da gripe, dando origem assim a uma cepa nova e altamente contagiosa, o que poderia a resultar em uma Pandemia.
Diante do exposto são necessárias medidas para conter a Gripe Aviária, como uma questão de Segurança Nacional, ou então seremos vítima de uma catástrofe social sem precedentes.

Portanto, o objetivo desta Indicação é adotar a prática da prevenção, uma vez que, tendo o conhecimento da gravidade e da dimensão que o problema da Gripe Aviária pode atingir, é pertinente evitá-lo, já que isso é possível adotando-se as medidas preventivas cabíveis.

Sala das Sessões, em

Deputado José Dilson - PDT
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